
                                                                                                               
IDENTIFICAÇÃO

 1.1-DA ENTIDADE SOCIAL

Nome: AMA – Associação de Amigos do Autista de Barretos 

Endereço: Rua Chile, nº 2015. Bairro: Nova América           CEP: 14783-160 
Barretos/SP

GNPJ: 66.991.282/0001-44
1.2- DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome: Lilian Cristian Calixto Queiroz.

Endereço: Rua Ibraim Mohamed, nº 425 - Bairro Zequinha Amendola

Telefone: (17) 98200-7959

Município: Barretos/SP.         Cep:14781-210

CPF: 278.685.108-46 RG: 26.729.023-8/SP

1.3- ENTIDADE EXECUTORA:

Nome: AMA – Associação de Amigos do Autista de Barretos 

Endereço: Rua Chile, nº 2015 
Bairro: Nova América              Cep: 14783-160 Barretos/SP

Telefone: (17) 3324-1888

1.4- TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO PROJETO:

Nome: Maria José de Souza Silva

Cargo: Assistente Social

CRESS/SP: 38.916

2 – CONTEXTUALIZAÇÃO LEGAL:

Registro no Cartório de Títulos e Documentos sob nº 39954, Livro A1. Fls. 001/12 de 
07/01/2019.

Matricula na Secretaria de Promoção Social sob nº 4777, DOE. De 28/12/1994

Reconhecida de Utilidade Publica Municipal Decreto nº4.804 de 17/01/199

Reconhecida de Utilidade Publica Estadual Lei nº 9.614 de 05/05/1997

Reconhecida de Utilidade Publica Federal sob nº 50.517/61-98 de 30/04/2011

Registro no Conselho Nacional de Serviço Social CNSS sob nº 4.804 de 17/01/1995

Inscrição no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente nº012

Inscrição no Conselho Municipal Conselho de Assistência nº 003 



I – Atendimento: 

Atualmente  em  conformidade  com  o  Plano  de  Trabalho  e  cronograma  de
desembolso apresentado no inicio do ano de 2018, a instituição trabalhou com
45  autistas  seguindo  os  termos  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,
oferecendo-lhes  condições  para  a  promoção  humana  através  de  atividades
pedagógicas e sócias – educativas. A instituição oferece condições de atender
de forma completa oferecendo serviços técnicos especializados para os autistas
e  acompanhamento  da  família.  No  ano  de  2019  a  instituição  ampliou  o
atendimento para mais 07 autistas dando um total de 52 autistas com idade de
03  anos  a  18  anos,  seguindo  os  termos  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente, oferecendo-lhes condições para a promoção humana através de
atividades pedagógicas e sócias – educativas.  

II – FINALIDADES ESTATUTARIAS:

Pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída sem fins lucrativo, 

fundada em 25 de outubro de 1991. È uma associação de caráter assistencial, 

beneficente, sem distinção de sexo, raça, cor, condição social, política ou 

religiosa. Presta atendimento de defesa e garantia de direitos com projetos 

voltados prioritariamente para defesa e efetivação dos direitos 

socioassistenciais.

A - Art. 1º È uma associação de caráter assistencial, beneficente, sem distinção
de sexo, raça, cor, condição social, política ou religiosa, de caráter educacional 
e tem por finalidade prestar serviços que envolvem atendimentos educacionais,
terapêutico educacional, saúde clinica e assistencial de pessoas com Autismo, 
de duração indeterminada e sem fins econômicos, com sede e foro na cidade 
de Barretos/SP. A associação de amigos do autista de Barretos será regida por 
este estatuto e observará os princípios fundamentais de contabilidade e as 
normas Brasileiras de contabilidade.

a) A associação não distribuirá lucros, dividendos ou bonificação a seus 
membros, nem remunerará seus diretores e conselheiros, de nenhuma 
forma e nem se constituirá em Patrimônio exclusivo de grupo 
determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de 
associação sem caráter beneficente de Assistência Social.

b) Os diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou 
equivalentes não perceberão remuneração, vantagens ou benefícios 



diretos ou indiretos, por qualquer forma ou títulos, em razão das 
competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuídas pelo 
estatuto. 

 Art.  2º  A associação tem por  objetivo  e finalidade precípua  dar assistência,

promover e incentivar  pesquisas e estudos sobre o Autismo e os transtornos

globais  do  desenvolvimento,  bem  como  desenvolver  programas  de  amparo,

auxílio,  adaptação,  reabilitação,  inclusão  e  interação  social  de  pessoas  com

Autismo sem distinção de raça, cor, condição social, credo politico ou religiosos,

favorecendo o pleno exercício de seus direitos fundamentais, assegurando o livre

ingresso, independentemente de quaisquer pagamentos, aos que solicitarem sua

filiação como assistidos,  dentro  da  capacidade de atendimento da  instituição

inclui-se também em seus objetivos a defesa dos interesses e direitos protegidos

pelo Estatuto da Criança e do Adolescente LEI nº8069 de 13/07/90 e legislação

correlata, sendo dispensada a autorização da assembleia para esse fim, ficando

a Diretoria autorizada a tomar as providencias cabíveis possíveis.

Art. 3º Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá:

b) Organizar e fornecer, por si próprio ou através de convênios com os entes

públicos  ou  privados  de  saúde,  serviços  médicos,  regulares  ou

emergenciais  observados  á  legislação  e  as  autorizações  necessárias  a

serem expedidas pelo Poder Público competente.

c) Fornecer alimentação, transporte aos assistidos.

      e) Atuar em regime de cooperação com os entes públicos nem suas diversas

esferas,  na  promoção  do  atendimento  das  pessoas  Autistas  com transtornos

globais do desenvolvimento, através da assinatura de convênios ou termos de

parceria.

      f) Arrecadar os recursos financeiros necessários para a sua manutenção e

desenvolvimento,  seja  através  de  mensalidades,  contribuições,  doações,

subvenções, campanha ou promoções destinadas ao levantamento de fundos.

    



C - Origem dos Recursos de 2019.

 Subvenção (Federal) valores necessários para o desenvolvimento do 

plano – neste campo a instituição deverá pleitear o repasse. VALOR 

ANUAL E MENSAL – 12 parcelas de R$ 4.950,00 (quatro mil e 

novecentos e cinquenta reais) mensal totalizando R$ 59.400,00 

(cinquenta e nove mil e quatrocentos reais) anual.

 Subvenção (Municipal CMAS/Estadual) valores necessários para o 

desenvolvimento do plano – neste campo a instituição deverá 

pleitear o repasse. VALOR ANUAL E MENSAL – 12 parcelas de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) mensal totalizando R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais) anual.

 Acordo/Termo de colaboração (municipal) valores necessários para o 

desenvolvimento do plano – neste campo a instituição deverá 

pleitear o repasse. VALOR ANUAL E MENSAL – 10 parcelas de R$ 

8.700,00 (Oito mil e setecentos reais) mensal totalizando R$ 

95.700,00 (Noventa e cinco mil e setecentos reais) anual.

 Contrapartida da Instituição valores arrecadados Telemark e 

promoções. VALOR ANUAL E MENSAL – 12 parcelas de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) mensal, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil e 

um reais) anual.

 Subvenção (Municipal CMDCA) valores necessários para o 

desenvolvimento do plano – neste campo a instituição deverá 

pleitear o repasse. VALOR ANUAL – de R$ 70.000,00 (setenta mil 



reais) anual.

III – Objetivo.

 Os nossos esforços têm sido no sentido de caracterizar esta instituição,

voltada  ao  atendimento  de  indivíduos  com  Transtornos  Invasivos  do

Desenvolvimento (CIDX F 84) e sua família: em sua especificidade o Autismo,

patologia  que  se  caracteriza  pela  anormalidade  do  desenvolvimento  que  se

manifesta comprometendo as relações interpessoais e por déficits qualitativos

nos padrões de comunicação.

Dentro deste mesmo transtorno direcionamos também nosso atendimento

a quadros com traços autistas, síndromes com características autistas e psicoses

infantis, trabalhando o desenvolvimento e a interação social dos mesmos. 

Para cada atendimento elaboramos um planejamento individual,  dividido

por bimestre de acordo com as necessidades individuais baseados juntamente

com os demais profissionais: Fonoaudióloga, Psicóloga, Terapeuta Ocupacional,

Fisioterapeuta  e  Assistente  Social  levantamos  objetivos  a  serem trabalhados

durante o ano. Foi desenvolvido e focado na pessoa autista, em suas habilidades,

interesses  e  necessidades,  tem  por  objetivo  apoiar  o  autista  em  seu

desenvolvimento,  ajudá-lo  a  chegar  à  idade  adulta  com maior  autonomia,  a

compreender o mundo que o cerca, proporcionar aprendizagem dos conteúdos

acadêmicos  e  conceitos  básicos  condizentes  a  sua  faixa  etária,  ajudá-lo  a

adquirir  habilidade  para  a  comunicação,  visando  sua  maior  independência  e

autonomia nas atividades de vida diária e adequação de seu comportamento nas

diversas situações sociais. 



D - INFRAESTRUTURA:

A Ama possui uma área de 1.562,70 m, que são distribuídos da seguinte

maneira. 

 Educação Infantil e Adulto.

SALA MODALIDADE TOTAL DE ALUNOS

02 Sala infantil 1ª etapa/03 
– 06 anos

18

02 Sala infantil 2ª etapa 07-
12 anos

20

02 Sala para adolescentes 
13 a 18 anos

05

02 Sala para jovens e adultos 19 
a 45 anos

09

Áreas para Educação Física e Recreação.

Nº Estrutura Finalidade 

01 Cozinha Desenvolvimento do cardápio

01 Dispensa Armazenamento de alimentos

01 Refeitório Alimentação das crianças

01 Área de Serviço Lavanderia



01 Sala de televisão Momentos lúdicos 

02 Banheiro Masculino e Feminino 

 01 Varanda Lazer 

01 Sala de aula Atividade pedagógica Infantil 



E - IDENTIFICAÇÃO DE CADA SERVIÇOS, PROJETO, PROGRAMAS E 
BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS:

e.1 - PÚBLICO ALVO:
Crianças, Adolescentes e Adultos com Autismo e a família.

e.2 - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO:

No ano de 2018 a entidade trabalhou com 45 crianças e adolescentes autistas 

e seus familiares oferecendo-lhes condições para a promoção humana através de 

atividades pedagógicas e sócias – educativas. Para o ano de 2019 a entidade 

ampliou mais 07 vagas totalizando 52 autistas atendidos, e ainda tem uma lista de 

espera 10 autista para ser inserido na instituição. Essas famílias são atendidas pela 

instituição pela equipe técnica e pelo psiquiatra infantil que realiza consultas e 

acompanhamentos para essas famílias que estão na lista de espera.

 e.3 – SERVIÇO, PROJETO, PROGRAMAS E BENEFÍCIOS: Atualmente atendemos 

em parceria 52 autistas e seus familiares sendo: crianças, adolescentes e adultos. A 

permanência na unidade de parceria é semanal de segunda – feira a sexta – feira no

seguinte horário:

 Das 06:30 ás 07:30 a VAN da instituição busca na residência os usuários
para as atividades diárias;

 Café da manhã das 07:30 ás 08:00 horas;

 Atividades em sala de aula e atividades práticas acompanhadas pelas
pedagogas das 08:00 ás 10:30hs;

 No período das 08:00 às 11:00 hs há o atendimento individualizado pela
Psicóloga,  Fisioterapeuta,  Fonoaudióloga,  Terapeuta  ocupacional  e
Psiquiatra;

 Das 10:30 ás 11:00 hs almoço, posteriormente Higiene pessoal (escovar
dentes, lavar as mãos, ir ao banheiro, etc);

 A partir das 11:30 hs retorno dos usuários a sua residência através da
VAN da instituição.

 Das 13:00 h ás 16:00 todas as terças  –  feiras  e quintas  –  feiras  em
parceria com a Secretária de Educação do Município de Barretos; 



   e.4 - Recursos financeiros a serem utilizados: 

 Subvenção (Federal) valores necessários para o desenvolvimento 

do plano – neste campo a instituição deverá pleitear o repasse. 

VALOR ANUAL E MENSAL – 12 parcelas de R$ 4.950,00 (quatro mil 

e novecentos e cinquenta reais) mensal totalizando R$ 59.400,00 

(cinquenta e nove mil e quatrocentos reais) anual.

 Subvenção (Municipal CMAS/Estadual) valores necessários para o 

desenvolvimento do plano – neste campo a instituição deverá 

pleitear o repasse. VALOR ANUAL E MENSAL – 12 parcelas de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) mensal totalizando R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais) anual.

 Acordo/Termo de colaboração (municipal) valores necessários para 

o desenvolvimento do plano – neste campo a instituição deverá 

pleitear o repasse. VALOR ANUAL E MENSAL – 10 parcelas de R$ 

8.700,00 (Oito mil e setecentos reais) mensal totalizando R$ 

95.700,00 (Noventa e cinco mil e setecentos reais) anual.

 Contrapartida da Instituição valores arrecadados Telemark e 

promoções. VALOR ANUAL E MENSAL – 12 parcelas de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) mensal, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil e 

um reais) anual.

 Subvenção (Municipal CMDCA) valores necessários para o 

desenvolvimento do plano – neste campo a instituição deverá 

pleitear o repasse. VALOR ANUAL – de R$ 70.000,00 (setenta mil 

reais) anual.

 - ORÇAMENTO e Recursos Humanos da entidade:



Anexo I ao VI.

f  –  Abrangência  Territorial:  Municipal,  concentra-se  nos  bairros  Nadir

Kennan, Nova América, Bairro Rios, Jardim Soares, Esplanada, Jardim Feitosa,

Campo Redondo, Dr. Luiz Spina, Cohab Pedro Cavalini, Cecap II , Predios Nilton

Siqueira  Sopa,  Ibirapuera,  Pereira,  Nogueira,  Centro,  Celina,  Santa  Cecília.

Desenvolvemos nossas atividades no território IV, contudo este local não foi

escolhido  pela  sua  característica  particular,  pois  o  transtorno  do

desenvolvimento  (autismo)  não acontece em uma determinada região,  mas

pode acontecer em qualquer espaço territorial.

f.1 -  Sistema de monitoramento.

Avaliação, monitoramento e sistematização serão realizados diariamente 

através de elaboração de caderno de campo, onde constará o registro do 

planejamento e programação dos encontros/oficinas para cada semana.

Elaboração e análise dos dados cadastrais, dos relatórios de evolução e 

visitas em pastas individuais onde conterá o desenvolvimento e a evolução dos 

conteúdos propostos. Documentação com fotos e vídeos dos encontros, das 

oficinas desenvolvidas e apresentação lúdicas realizadas. Documento que 

comprove a frequência do grupo bem como dos profissionais inscritos no 

projeto.

Todo o processo será devidamente monitorado a fim de imprimir o 

máximo de transparência aos obtidos. As avaliações são importantes no sentido

de aprimorar o trabalho desenvolvido e obter um retorno dos resultados 

atingidos. O relato de cada usuário sobre a influência que o projeto exerceu nas

transformações ocorridas em suas vidas, será uma grande referência para a 

avaliação dos pontos positivos e negativos do trabalho. Bem como contribuir 

para a consagração dos indicadores de impacto esperado.



Após  a  seleção  realizada  faremos  uma  apresentação  para  a  primeira

turma do projeto e aos familiares das crianças e dos adolescentes, onde estes

poderão tirar duvidas 

consecutivamente,  os  demais  entrarão  na  fila  de  espera.  O  conteúdo

programático e a montagem de turmas serão de acordo com as faixas etárias.

As aulas serão ministradas por professor  capacitado,  terão duração de uma

hora e meia com frequência de duas vezes por semana. Será propiciado um

intervalo  de  dez  minutos,  onde  será  fornecido  um  lanche  para  cada

participante.

A família  do participante  assinará contrato onde consta que o mesmo

após três faltas consecutivas sem justificativa, será desligado do projeto, dando

oportunidade aos que estão na lista de espera.

f.2 - Futuro do projeto – compromisso de sustentabilidade.

Na realização de manter a permanente sustentabilidade institucional,  a

entidade está  sempre buscando recursos  através  de  doações  de  sócios,  de

parcerias com empresas socialmente responsáveis, tentativas com convênios

Municipal, Estadual e Federal e Projetos sociais de políticas públicas específicas.

Estabelecimento  de  convênios  com  as  alternativas  de  serviços  como

promoções  culturais  tais  como  rifas,  promoção  da  pizza,  almoço  ou  jantar

beneficente,  parceria com shows artísticos,  exposição e comercialização dos

produtos das oficinas. Todo o compromisso de manter a entidade sustentável

dando  continuidade  de  atendimento  as  famílias  em  geral,  destinados  à

comunidade da cidade de Barretos.

Barretos, 08 de março de 2019.

                                                                                                             



__________________________                         ________________________

   Lilian Cristian Calixto Queiroz                        Maria José de Souza 

Silva                            

        Presidente                                                       Assistente Social 

        RG: 26.729.023-8/SP                                       CRESS: 38.916

ANEXOS

ANEXO I

Quadro Demonstrativo de Atividades

Nome da Atividade Descrição da 
atividade (citar 
objetivamente o 
conteúdo 
programático)

População 
Alvo / Grupo
etário

Resultados 
Previstos

Tempo/

Execução

Atividades 
pedagógicas

Proporcionar 
condições de 
desenvolvimento da 
coordenação 
motora, aprendizado
e socialização.

Todas as 
crianças e 
adolescente
s da 
educação do
município

Desenvolviment
o da área da 
comunicação 
oral e gráfica, 
coordenação 
motora global, 
percepções, 
conhecimentos 
e 
independência 
em atividades 
da vida diária

12 meses

Atendimento 
Fonoaudiologia

Atendimento 
semanal, 
contribuindo para o 
desenvolvimento da 
fala.

Todas as 
crianças e 
adolescente
s da 
educação do

Crianças e 
adolescentes 
capazes de se 
comunicarem.

12 meses



município 

Atendimento 
Psicológico

Atendimento 
semanal através de 
intervenções 
psíquicas para o 
desenvolvimento da 
criança e do 
adolescente nos 
aspectos sociais, 
psíquicos e 
comportamental.

Todas as 
crianças e 
adolescente
s da 
educação do
município e 
família.

Desenvolviment
o integral da 
criança e do 
adolescente em
todos os 
aspectos

12 meses

Atendimento pelo Serviço
Social

Atendimento 
diário as famílias 
em busca do 
desenvolvimento 
integral da criança
e adolescente.

Encaminhamentos
e outros.

Todas as 
crianças e 
adolescent
es da 
educação 
do 
município e
família.

Este 
atendimento 
visa 
proporcionar a 
criança e o 
adolescente 
um 
desenvolvimen
to psicossocial 
integral. 
Recuperando 
vínculos, 
vencendo pré-
conceitos 
sociais.

12  meses

Atendimento pelo setor 
de Terapia Ocupacional

Os atendimentos de
terapia  ocupacional
serão  realizados
individualmente  e
em  grupo,
objetivando
trabalhar  com
diversas  áreas  da

Todas as 
crianças e 
adolescent
es da 
educação 
do 
município e

Serão realizadas
orientações  aos
pais  e/ou
responsáveis
sobre  a
evolução  de
cada  aluno  em
suas  AVDs  e

12  meses



ocupação  humana,
focando  no
treinamento  das
Atividades  de  Vida
Diária (AVDs) e nas
Atividades
Instrumentais  de
Vida Diária (AIVDs),
com a finalidade de
promover  maior
autônima  e
independência  em
suas  ocupações  e
atividades
rotineiras,
interferindo
positivamente  em
sua  qualidade  de
vida.

família. AIVDs,  e  de
como  se  deve
estimular
durante  a
realização  das
mesmas,  para
assim  se
conseguir  um
maior  nível  de
autonomia  e
independência.
Sendo  assim
passadas  as
orientações
individualmente
, em reuniões e/
ou  visitas
domiciliares.

Será  montado
um  grupo  de
geração  de
renda
terapêutico com
os  pais  e/ou
responsáveis,
com o proposito
de  geração  de
novas fontes de
renda e também
um  espaço  de
cuidado  com
estes.

Palestras e grupos de 
vivência

Atividade para 
auxiliar os pais e 
familiares no 
desenvolvimento 
de seus filhos.

Família Contribui para 
a integração 
com a família, 
e professores.

12 meses



                                    ANEXO II Quadro de Recursos Humanos  

Nº. Função Carga 
Horária/sema
nal

Fonte 
Pagado
ra

Regime Trabalhista

01 Pedagogo 20 h AMA CLT

02 Pedagogo 20 h AMA CLT

03 Pedagogo 20 h AMA CLT

04 Pedagogo 20 h AMA Prestador de Serviços

05 Pedagogo 20 h AMA Prestador de Serviços

06 Psiquiatra infantil 06 h AMA Prestador de Serviços

07 Fisioterapeuta 09 h AMA CLT

08 Fonoaudióloga 15 h AMA CLT

09 Psicóloga 15 h AMA CLT



10 Terapeuta 
ocupacional

15 h AMA CLT

11 Terapeuta 
ocupacional

15 h AMA Prestador de Serviços

12 Monitor de oficinas 09h AMA Prestador de Serviços

13 Cozinheira 40 h AMA CLT

14 Estagiaria 30 h AMA Prestador de Serviços

15 Motorista 04 h AMA Prestador de Serviços

16 Mensageiro 40 h AMA CLT

17 Tele Mark 40 h AMA Prestador de Serviços

18 Coordenadora 
Pedagógica

20 h AMA CLT

19 Assistente Social 15 h AMA CLT

20 Auxiliar de Escritório 40 h AMA CLT

ANEXO III

   CRONOGRAMA FINANCEIRO DOS RECURSOS NECESSARIOS   

MATERIAL PERMANENTE DA AMA.

Produto Descrição Quan
t.

Preço
unitário 

Total R$ 

Divisória 
Eucatex 

Instalação de divisória
para formar uma sala 
na recepção. 
Largura= 3,50m/ 
Comprimento= 
3,33m/ Altura= 2,70

02 R$ 1.440,00 R$ 2.880,00

Divisória 
Eucatex

Instalação de divisória
para formar uma sala 

02 R$ 1.082,50 R$ 2.165,00



na recepção. 
Largura= 4,50m/ 
Comprimento= 3,20 
m/ Altura= 2,82m

MESA 
sextavada  
COM 
CADEIRAS 
educação 
infantil

Mesas Kit Sextavado 
Mesas Angulares Com 
6 Cad De Ferro 
Colorido Carlu 
Brinquedos

 02 R$ 1.477,50 R$ 2.955,00

Material de
Consumo

Materiais para as 
oficinas

R$ 4.500,00 R$ 4.500,00

Utilidade 
Pública 
(água/luz/t
elefone/int
ernet)

R$ 400,00 R$ 3.600,00

Salários dos 
profissionais do
Projetos

Recursos

Humanos/férias/déci

mo terceiro
---------

Mensal 

R$ 
5.556,0
0

Anual

R$ 50.000,04

Serviços 
Gerais 
(manutenção)

R$ 
200,00

R$ 1.800,00

SERVIÇO DE 
TERCEIROS 
(pessoa 
jurídica)

08 R$ 
233,33 
e 01 R$ 
233,32

R$ 2.099,96

TOTAL R$ 



70.000,00

Recursos financiamento para subvenção do CMDCA R$ 7.778,00(sete 

mil setecentos e setenta e oito reais) mensal e anual 

R$70.000,00(setenta mil reais).

Contra partida da AMA mensal R$761,83 (setecentos e sessenta e um

reais e oitenta e três centavos) mensal e R$ 7.618,30 (sete mil 

seiscentos e trinta e dezoito reais e setenta e trinta centavos) anual.

ANEXO IV

Quadro de Recursos Humanos

RECURSOS HUMANOS (GERAL)

Nome Escolarida
de

Função/ 
Quantidad
e

Carga 
horária

Regime

contrata
ção

Data de
contratação

01) Maria José de Souza
Silva

Ensino 
Superior 
Completo

 Assistente 
Social/ 
coordenador

15 horas CLT 16/02/2011



de projeto
02) Vanessa Andrea 

Pierini Alves
Ensino 
Superior 
Completo

Psicólogo 15 horas CLT 01/11/2013

03)  Flavia Pereira de 
Oliveira

Ensino 
Superior 
Completo

Fisioterapeu
ta

15 horas CLT 01/09/2004

04) Beatriz de Oliveira 
Machado Soyama

Ensino 
Superior 
Completo

Terapeuta 
Ocupacional

15 horas CLT 02/05/2016

05) Fernanda 
Damasceno Miguel 
Parolini

Ensino 
Superior 
Completo

Terapeuta 
Ocupacional

09 horas Prestador 
de serviço

02/05/2018

06) Débora Ferreira de 
Souza

Ensino 
Superior 
Completo

Fonoaudiólo
ga

09 horas CLT 01/10/2017

07) Beatriz Garcia Sarti Ensino 
Superior 
Completo

Administrati
vo

40 horas CLT 20/06/2016

08) Nayara Rodrigues 
dos Santos

Ensino 
Superior 
Completo

Pedagogo 20 horas CLT 01/02/2016

09) Lilian Cristian 
Calixto Queiroz

Ensino 
Superior 
Completo

Pedagogo/
coordenador
a

20 horas CLT 07/06/2010

10) Fernanda Silva 
Calixto

Ensino 
Superior 
Completo

Pedagogo 20 horas CLT 01/04/2015

11) Luciano Antônio 
Amâncio

Ensino 
Superior 
Completo

Pedagogo 20 horas CLT 01/09/2017

12) Patrícia Perpetua 
Trindade 

Ensino 
Superior 
Completo

Pedagogo 20  horasPrestador 
de serviço

01/02/2019

13 Karina Elias da 
Silva

Ensino 
Superior 
Completo

Ensino 
Superior 
Completo

Pedagog
o

20 horas 01/02/2019

14) Priscila Cassia de 
Oliveira

Ensino 
Superior 
Completo

Educador 
Físico

15 horas Prestador 
de serviço

02/02/2018

15) Márcio Veloso 
Ferraz

Ensino 
médio 
completo

Mensageiro 40 horas CLT 07/10/2012

16) Psiquiatra Infantil á 
contratar

Ensino 
Superior 

Psiquiatra 
infantil

06 horas/
mensal

Prestador 
de Serviço

á contratar



Completo
17) Valdivia de Oliveira 

Costa
Ensino 
médio 
completo

Merendeira 40 horas CLT 17/10/2016

18) Flávia Harue Tutya Ensino 
Superior 
Completo

Musico 
terapeuta

15 horas Prestador 
de 
Serviços

01/02/2018

19) Darc  Aline 
Trindade Cruz

Ensino 
Superior 
Completo

Pedagogo 20 horas Prestador 
de 
Serviços

02/02/2019

20) Antônio de Padua 
Fernandes Filho

Ensino 
Médio 
Completo

Motorista 06 horas Prestador 
de 
Serviços

01/11/2018

ANEXO V

Plano de aplicação mensal de recursos financeiros da Entidade – 
AMA.

NATUREZA DA DESPESA CUSTOS-MÊS 



1- RECURSOS HUMANOS

Pedagoga 1200,00

Pedagoga 1200,00

Pedagoga 1.200,00

Pedagoga 1.200,00

Pedagoga 1.200,00

Pedagoga/Coordenadora 1.757,47

Merendeira 1.100,00

Estagiaria 700,00

Psiquiatra Infantil 3.000,00

Fisioterapeuta 1.200,00

Mensageiro 1.870,00

Motorista 1.200,00

Auxiliar de Escritório 1.472,00

Assistente Social/Coordenadora de Projetos 1.798,00

2 – MATERIAIS

2.1 Material Pedagógico e Escritório 700,00

2.2 Material Higiene/Limpeza 500,00

2.3 Outros (Xerox e Cartuchos) 200,00

2.4 Serviços Gerais 500,00

2.5 Combustível 1.600,00

2.6  Pagamento de Utilidade Pública Energia/Água/ Telefone 900,00

2.7 Darf/INSS/FGTS 3.595,33

3 – ALIMENTAÇÃO

3.1 Alimentaçã 800,00



4 – OUTROS

4.1 Serviços de Terceiros 900,00

4.2 Treinamentos 500,00

5 – EVENTOS

5.1 Divulgação (fotos, impressos) 200,00

TOTAL GERAL 30.492,80

__________________________                         ________________________

   Lilian Cristian Calixto Queiroz                        Maria José de 

Souza Silva                            

        Presidente                                                       Assistente 

Social 

        RG: 26.729.023-8/SP                                       CRESS: 

38.916

ANEXO VI

- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO

Meses

Atividades

J F M A M J J A S O N D



Matricula/ Inicio das 
atividades

x x

Formação de Equipe x

Planejamento x x x

Recreação x x x x x x x x x x x

Reuniões com funcionários e 
Pais

x x x x x x x x x x

Comemorações/Festividades x x x x x x x

Jogos de cooperação x x x x x x x x x x

Atividades Ambientais x x x x x x x x x x

Tarefas e apoio x x x x x x x x x x

Atividades gerais e educativas x x x x x x x x x x

Projetos Culturais x x x x x x x x x x

Oficinas Educativas x x x x x x x x x x

Atendimentos da equipe 
multidisciplinar

x x x x x x x x x x x x

Atendimento psicológico, 
terapeuta ocupacional, 
fisioterapeuta e fonoaudiólogo

x x x x x x  
x

x x x x x

Orientação pedagógica x x x x x x x x x x x x

Orientação Psicossocial x x x x x x x x x x x x



Barretos, 08 de março de 2019.

__________________________                         ________________________

   Lilian Cristian Calixto Queiroz                        Maria José de 

Souza Silva                            

        Presidente                                                       Assistente 

Social 

        RG: 26.729.023-8/SP                                       CRESS: 

38.916


